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O assédio 
moral e sexual 
no ambien-
te de traba-
lho, era um 
tema até bem 
pouco tempo, 
muito mais 
relacionado a 
condição fe-
minina, do que 
propriamente 
a todo e qual-

quer trabalhador.
Hoje a sociedade já enxerga 

que o assédio moral e sexual, in-
depende do gênero do assediador 
e do assediado, e, também nem 
sempre do cargo, assim pode 
acontecer entre trabalhadores do 
mesmo nível e do mesmo gênero.

A grande dificuldade que 
existe é a comprovação dos fatos, 
além de esbarrar quase sempre 
no medo que em geral o assedia-
do tem do assediador.

Judicialmente, tanto em ca-
sos que estejam no ambiente de 
trabalho, como os que são fora 
desse ambiente, é o assediado, 
que tem que levar para a justiça 
a prova de que está sofrendo o 
assédio. Essa não é uma prova 
fácil, porque muitas vezes o as-
sédio acontece quando a pessoa 
está sozinha com o assediador, 
mas existem algumas providên-
cias que podem ser tomadas 

O mês de julho, historicamente, 
apresenta quedas nas temperatu-
ras no estado de São Paulo, prin-
cipalmente na capital e na região 
metropolitana. Para quem está em 
situação de rua ou de vulnerabili-
dade social, é um momento extre-
mamente complicado, não só pela 
falta de recursos, mas também pela 
exposição ao tempo que as pessoas 
enfrentam nas ruas. No final do 
mês de junho, 16 pessoas morreram 
de frio nas ruas da capital paulista. 
A Cruz Vermelha de São Paulo, há 
14 anos, tem trabalhado para que 
notícias como essas sejam cada vez 
mais escassas e mais pessoas pos-
sam se proteger das baixas tempe-
raturas.

A associação promove todos os 
anos a Campanha do Agasalho, já 
conhecida do público, e busca sem-
pre bater recordes de arrecadação, 
para também ajudar cada vez mais 
pessoas em situação de rua ou fa-

Assédio Moral e Sexual no Ambiente de Trabalho

Campanha do Agasalho 2022 entra em julho 
com expectativa de bater recordes

para tentar obter as provas ne-
cessárias, como tentar filmar ou 
gravar as situações de assédio, e, 
também conversas de WhatsA-
pp, podem ajudar na comprova-
ção.

Outra possibilidade é falar 
com outras pessoas que even-
tualmente possam estar passan-
do pela mesma situação, porque 
várias denúncias juntas têm 
mais força.

Algumas empresas têm ca-
nais de comunicação onde é 
possível realizar denúncias, até 
anônimas, mas essa é uma rea-
lidade bem limitada, e ainda as-
sim, nem sempre as denúncias 
são investigadas.

Em alguns casos o assédio é 
tão forte que pode causar pro-
blemas psicológicos, então é im-
portante, que se busquem laudos 
médicos que comprovem que os 
transtornos estão sendo causa-
dos pelo ambiente de trabalho.

Diante de uma situação de as-
sédio, o trabalhador pode entrar 
com uma Ação judicial de Res-
cisão do Indireta do Contrato de 
Trabalho, porque a manutenção 
de um ambiente de trabalho sau-
dável e respeitoso é obrigação 
da empresa, quando a empresa 
não proporciona tal ambiente 
ou não toma providências, para 
que o assediador seja punido 
ou desligado da empresa, deixa 

mílias em vulnerabilidade social. A 
meta deste ano está em quase 58 
toneladas de roupas e cobertores.

“Por enquanto, estamos com 
um pouco mais de 33 toneladas 
arrecadadas. Passamos da metade, 
mas ainda falta bastante para con-
seguirmos atender todas as famílias 
que contam com a nossa ajuda. O 
engajamento da população no ge-
ral e das empresas é fundamental 
nesse momento”, diz Bruno Semino, 
diretor executivo da Cruz Vermelha 
São Paulo.

 A campanha é um dos movi-
mentos mais importantes durante 
o período de inverno para a popu-
lação mais vulnerável e, apesar de 
conseguir boa aderência, tem al-
gumas particularidades que ainda 
não são bem atendidas, por exem-
plo a disponibilidade de roupas in-
fantis e masculinas. No último ano, 
o número de crianças em situação 

SAÚDE

de rua aumentou 31% em relação ao 
ano anterior, mas a quantidade de 
roupas infantis doadas não acom-
panhou esse crescimento.

“Roupas para crianças de 0 a 5 
anos são ainda mais escassas, são 
doações muito menos frequentes, 
e quando chegam, muitas chegam 
sem condições de ir para doação”, 
explica Semino, que lembra que to-
das as doações precisam estar em 
bom estado de conversação e lim-
pas. Atualmente, a Cruz Vermelha 
disponibiliza mais de 1.290 pontos 
de coleta por todo o estado de São 
Paulo e aceita doações até o final do 
mês de agosto, quando a campanha 
é encerrada. Este ano, o padrinho 
da campanha é o influenciador e 
apresentador Felipe Andreoli, que 
está no jogo incentivando as pes-
soas a entrarem em campo para 
vencer o frio.

“A participação e engajamento 

da sociedade civil é de extrema im-
portância para o sucesso da campa-
nha. Contamos com o sentimento de 
solidariedade e empatia das pessoas 
e percebemos, ao longo de todos es-
ses anos, que este sentimento existe, 
só precisa ser reativado de tempos 
em tempos”, conclui Semino. Além 
de roupas e cobertores, a Campa-
nha do Agasalho recebe também 
produtos de higiene básica, limpe-
za e alimentos não perecíveis para 
completar as doações.

Para saber mais, acesse o site da 
Cruz Vermelha SP ou Aquece SP

CAMPANHA DO AGASALHO 
2022 - Em 2022, a Campanha do 
Agasalho da Cruz Vermelha São 
Paulo conta novamente com o apoio 
de grandes empresas como a Kla-
bin, patrocinadora oficial da cam-
panha; a Drogaria São Paulo, que 
disponibilizou 750 pontos de coleta 
em sua rede espalhada pelo estado; 

a BBZ Administradora, que conta 
com mais de 600 condomínios em 
sua carteira de clientes, disponibi-
lizará centenas de caixas de coleta 
em edifícios sob sua administração 
na Capital; e o Grupo Iguatemi, que 
recebeu caixas de coleta nos Sho-
ppings Iguatemi, JK Iguatemi, Pátio 
Higienópolis e Market Place, na ca-
pital paulista, e Alphaville Iguatemi, 
na Grande São Paulo. Para saber 
onde estão localizados os pontos 
de arrecadação, basta acessar o site 
da Cruz Vermelha de São Paulo ou, 
ainda, levar na própria instituição, 
localizada na Avenida Moreira Gui-
marães, 699, Indianópolis. Todos os 
itens arrecadados nestes locais se-
rão distribuídos entre as 118 ongs 
cadastradas junto à entidade e em 
ações de atendimento à população 
de rua.

(Cruz Vermelha de São Paulo)

Comprou um terreno e, 
este terreno é amplo próximo 
a um curso de água ou com 
uma área de mata, como sa-
ber o que posso ou não fazer. 

Primeiramente é importan-
te saber se está diante de uma 
área de proteção ambiental 
que de uma maneira simplis-
ta se trata de, normalmente, 
uma extensa área natural 
destinada à proteção e con-
servação dos atributos bió-
ticos, ou seja, a fauna e flora, 
locais, cuja proteção caba por 
também estender-se aos atri-
butos estéticos ou culturais 
ali existentes.

Sendo essas áreas impor-
tantes para a vida humana, 
já que impactam diretamente 
na qualidade de vida da po-
pulação local e, sua existência 
e preservação protegem os 
ecossistemas regionais.

Essas áreas tem como ob-
jetivo principal é a conserva-
ção de processos naturais e 
da biodiversidade, através da 

orientação, do desenvolvimen-
to e da adequação das várias 
atividades humanas às carac-
terísticas ambientais da área, 
por isso sua demasiada prote-
ção legal.

A lei que regulamenta es-
sas áreas é a Lei 9.985/00, que 
dispõe sobre o Sistema Na-
cional de Unidades de Con-
servação da Natureza (SNUC), 
sendo consideradas Unidades 
de Conservação as áreas que 
são sujeitas à proteção por 
conta de suas características 
naturais. Elas são divididas 
em dois grupos: as UCs de Uso 
Sustentável e as de Proteção 
Integral.

Em se tratando de unidade 
de conservação de uso sus-
tentável, acaba por permitir a 
ocupação humana, já que sua 
finalidade é realizar a ocupa-
ção ordenada da área e o uso 
sustentável dos seus recursos 
naturais, sem extingui-los.

(continua na próxima edição)

de cumprir uma de suas obri-
gações para com o trabalhador, 
nesse caso, é possível encerrar 
o contrato de trabalho e receber 
todas as verbas rescisórias como 
se a empresa houvesse realizado 
a demissão.

Ainda judicialmente é possível 
também pedir uma indeniza-
ção por Danos Morais contra a 
empresa, mesmo que o assédio 
aconteça fora do ambiente de tra-
balho, mas tenha alguma relação 
com o trabalho.

O assédio não tem gênero, não 
escolhe por idade, nível social, 
capacidade intelectual, ele acon-
tece e tem que ser combatido, e o 
combate sempre depende de uma 
colaboração entre as pessoas, 
não se trata de camaradagem, 
mas de uma obrigação moral.

A busca por um advogado 
especializado é importantíssima 
para que com a orientação corre-
ta, os direitos sejam preservados. 
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A arrecadação de roupas e cobertores feita pela Cruz Vermelha de São Paulo há 14 anos conta com o engajamento de mais participantes durante os dias de frio
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